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Os Plei1ipotE-llCiárlos, abaixo-assina~
dos, retmidos hoje a fim de proceder
à assinatura do Acórdo rebtivo il.
conservação e à l'estaur!!ção do,s di~

reitos d~ propriedade il1dustlial atin~
gidos pela segunda gual'1'a mundial,
convêm no seguinte:

mesmo será remetida 1)01' êste último
a oad? um dos Govel;lo,~ do.~ :"i,ses
signatiíriose e aderant",s.

Feito em Neuehatel. a 8 ele feve1"6i-
1'0 de 19,17, .
Pela Bélgioo:

Ramels. ­
Pelo BrasiZ:

Francisco Anton!o Cc€lho.
Pela nino:mal'ca.:

N. J. Ehr"l1l'eieh :a:"'l1é'en.
Pela Finlândia:

Paavo Ant-Wuorinen.
Pela França:

Mareel Plaisant.
Pela Grã-Bl'etanha e lrlalullJ. d<> N{)ré

te:
Harold. L. Saunders.
B. G, Crewe.

Pela Gl'''oia:
D. A. Naoum.

Pela Húnglia:
Kõros László,
Karezag.

Pela Irlanda:
Edward A. Cleary;

Pela Itália:
Antônio P-e-nl1l,ttl>..

Pela República Lib<mesa:
Mik-aoui.

PeZo Prin.cipado de Liechiel1srêúU
Roop.

PCi'r Luxemburgo:
A. de 1'v!uys~r.

Po-r Man"ocost ;;Olla jrufl.cesCl):
Jl.;farcel Plaisant.

Pela Nova Zelândia.:
Harold L. Saunders.

Pelos Paises-Baixos:
J. Woudstra.

Pela. Polônia:
Dl'. Jakub Sawic1d,
Dl'. '-Waclaw Olszewsltl.

Por POrtuqa.l: '
Manuel 'Joaquim elos Santos Silva

Mnchado.
.àntônio :rosê de Alme-iél'\ Lim(/,.
.:rorg~ van-Zeller Garin.

Pela Rumânia.:
DI'. C. l\kerman.

Pela Suécia:
Sta:ffa11 Sõderblom.

Pela Suíça:
Morf .
plínio Bolia.

Pela Síria:
S. Omari.

Pela TchecoslovÜflll[((:
J. Andrial. -

Pela Tunísia:
MareeI Plaisant,

Pela Turquia:
Y. K. K&raosma:n.oglu~

Saint Rauf Sarper.

MUgo 7

allo,~ pl'evisto na alínea (2) do n'­
tigo 6 bis da Convenção da Umão.

2. Além disso, fica estipulado que
nenhuma. patente, desenho .,11 modê­
lo .lUdustrial, marca de fábrJca. o... de
comércio, ainda em vigor· a 3, do se­
t€mbl'o de 1939, poderá ser atingida
por qU2.i.squer das sanç5es previstas
no artigo 5 da Convenção da União
anbe~ de 30 de junho df} 1919.

de boa fé, durante " pe-riodo tia sus- Aproveito fi oportunidade para Te-
pensão dos prazos. novar a Vossa E.xcelência Senhor Pre-

O aI'tigo 7.° foi aprovado com ligei- sIdente, os protestos do meu mais
fas modlÍicacões rcdacian::tis, profundo r-esp€íto. - Eaul Fe1'1wnde8,

O artigo 8:° contém dispDsições tel>
dentes a estabelecer claramente o prin- cONr'FJlclNCL\ DE NEUCHATEL .

cípio de que as cláusulas porventura f- Acárdo referente à conserv(t.g(io ou li
xada.s nos tratados de paz deverão ,'estaumção do" dil'ettos de pl'Op!'ie-
ptE-valec'i!r sõbte 35 do Acôrdo. Nêss'1O (lade indust!'ial atingidos pela segrm-
ponto, o Dflegado brasileiro apresen- à(i Guerra .1fulUZial.
(>Ou uma sugestão, 110 sentido de men-
oÍona1'-"'" no texto de.s&e artigo, que (8 de fev6-reiro de lM7) Artigo 6
;)s di"posições do Acôl'do não revigo- Os abaixo assinados, PleniPotenciã-! . ' .
rs,riam também as dos países signatá- rios c105'LrOvernos dos Países membl'cs 1. o,~ terc-em)s que, d~P01S de :1
Tios. Essa proposta, -entretanto, não 10- da União Internacional para proteção di] setembro de 1!t39 e at.., 31 de d~:
grou a aceitação da maioria' da as- da llroprié-dade industrial, desejosos zembro de. 1946, tenI;am de boa Ie
<.i:mbléia, que se limiton a aprovar a de remediar as violaç5es sofridas pelos comc;;;ado a exploraç.ao de u;:::?-, ln­
l'i'dação do artigo. com as em!'.1ldas BU- dlreitos de propriedade industrial em ",enl)ao, de um modelo de,. u~lC.ade
!teridas pela Delegação Britâl:ica. conseqüência da. segunda guin'u mUll- 0l! de um ~esenho,ou moue!o mdus-

O m·tigo 9,° l'<:gula a forma da m- maL depois de se havenm comunica- ~:~, poCI~erao ~o::~l1uar,e;'ls~ e:.l'lo;
tificação do Acõrdo ou da adeBão aos. do SêUS pleno" poderes, achados em "UoÇ,ao ;r;;ae> .con~~oes l'r"Vlstas lJvli\"
"eus prindoio.3. Fez, aO respeito. vá- boa e devida. forma. convieram !nas leWSla,,?es mte:nas.
:rias SUlr""tões, a DelC-IT~"ão britâluca, disposiçõ" SBg'uintes' ~. O mv~ntoI que houver novamen.-MO sido afinal o ~~nIgo aprovado, ,b. te a]:'resenvado a prova d" sua crla-
~".' pequenas alterações rcdacionais Artlgo l.cr çiio e que hcuver- depositado um pe·

- , , • -. . dido de patente, entre :I de ,;etem-
aue 1l1.(l nao modlfwaram a essen- Os ~razos~ ~e J)rlClrldad~', Ilrevis~ps bxo de 1939 e 1 de janeiro de 1946,
êia. no ar~l~o 4.v na Con~el1çao da t.:n1ao ou seu prccUl'adol"" poderá __ mll re"

O arügo 10 não eôtava previsto no d,;e Pa.ns, ~ara ll~ote-çao ~9: propl'led.a- lação um pedido de patente d~posl­
Projeto, e ol'iginou-se de umª, proposta ae llluusu'l!l;l, pala o dep~gltO ou..tegls- tado de acôrdo com o artigo I." _
do Delegado britànic<J, no sentido de t~o dos pedidos d~ pa,ellLes de mven- sel.' assimilado ao ex,'lo!'i1dcr d'e boa
iJodm' qualquer país e-sL3n<1"r a ",elis çao, e :n;od7Jos de utllida:ie" de mar- fé, mesmo que êle não timl1a ,,~eti­
territórios a apiicação do A{:ôrdo. cas de fabnca ou de ?o\nel'c~o: de de- vament<: explorado sua Invença.o, com
, O artigo 11 corresPollde exatam".n- s,:nlm" qu IDode,1os Il1dustnalS, que a condição de que justifique ter ,ldo
te ao que continh", no Projeto o nú- nao haVIam expm,;d? ,a 3 de setembro 9, explOl'8.ção impedida pela CU€lTa.
mero 1{l e encerro maté!'ia puramente de 19::19, e aquE-le& mImados depois dês­
formal, pois estabe-lece que a. assina- ta data, mas antes de 1 de janeiro
tura do .Á!~ôrdo se farh num único de 1947, sérão prolongados, por cada
ex€mplal' a sel' g\lal'dado nos Arquivos um dos países contratanws, em favo! As dispcsições -do presente acôrdo
do Govêrno Suí"o. Nenhuma alte-raçe.o dos titulares dos direitos l'e<lonhecid{)s não çomportam senão um mininw doe
60fr8u 11 sua l'edação. pela dita Convenção 011 de seus pro- 1Y1'oteção; não impedem a l'eivindica-

clll'a{iOl'iôS até 31 de dez<êm]Jro de 19,17, -o f d t't 1 d o' 'to, Finalmente, há o Pl'OíCN)!{] de en- . ça ,a avol' OSI li,ares 08 lll'B1' S
t - d d r de propl'iedade industriai, da aplica,.

~~l~~m~n~ri:'~r~e f;~r~edee q~~i(~~~ ArtigO 2.° ção de pl'<:scrições mais umplas esta~
Drocediment.o OS Governos fi)!e lU1oor:. Será conc-sdido um prazo que exipi- belecidas pela legi&lação interna de
mran1 produtos revestidúS d€ sinais ll'ará a 30 de junho de lM8, sem sô- um' pais contratante; deixam igual­
distílOtivo~ sUS-I}eMveis de- confusão com bre-taxa. nem pe-nalidade de espécie mente subsistir acôrdos e tratados
as marcas de terceiros, para. fazer :fa- alguma, aos ittulares dos direitos maIs favoráveis 'e nfto contrários, que
ce às l1ecezsid.a.des de guerr!t Gu SU- reconhecidos pela dita COllvenção, .ou os Govcrn(),~ dos países cOl1trnt-ante.s
l)l'im2Dto âs P-O,puh<;ões; e a segunde a seus procllr.auores, para ex€Cuturem tiwranl COllclu:ido .011 concluirem eu­
estahélece norm~,> no sentidtl da ex- qualquer áto:t preenchel'ern quaIquel' _tl'e sia

tensão dos benefi"ws do a:rtl!"O 1." do formalidade, pa,gm:em qualquer taxa e
.!:llÔJ:?O MS ol'esidentes. na TC't!ElCOSIO-j em _g3rat sat~s,fa'4erem 'q~alqUel' obri- f Al'tigo II

. _ que 19'1'am Obl'lgj'l.doS a eíe~)1'lr gaçao prescnta ll"'las lels e regul",. I .. , _
.. , d"pósüos de se115 JJ!?did.o,q de P1'1Vl-, mentes de cada país para cOl1Serva- /'13 (iI.~PQ~lÇ~& do ll~e.se~te AcOl'?o
lé;:dos na repartição:> alE-mâ dª paten-j ção eles direit{)s de j)Topl'iedade m- nao. 12reJudlCarao a apllcaçao das dlS­
tes, dtu'ante o período . da guerra. dushial adquiriüo.q a S de setembro pOSlÇoeS. d?S acô1'del> e ·tl'atado~ de

Com estall cQnsideraçõ,s em tÕl'no] de 1939 .CU depois d€Ssa, data, ou pa-- paz conclUl9-0s ou 1'01' se conelum~'!l1
do Acôrdo d~ l"IeucJ1'l.tel, tenbo !'l. 11On- ta obtel'~m aquêles _ que, caso não entre os palSes em e.st."-do de guerra.
T". de passar às mãos de 'Vossa Ex-] tiVé'S5e havido guerra, poderiam ter
cslênda o. relaMrio ll.nresentado :pelo sido e.dquilidas depois dessa data, em J\,rtigo 9 .
l~O$SO DzIegadn 11aQuele- conc!a.!Ve. a conseqüência àe Ulll pedido feito an-
iUil de, Que ];>01' êSSê JI;lJnisté1'ío ":,j,,,j te" de 30 de jL1liho de 1947, 1. O prc~entB Acól'cio,. aberto acs
nrori].ovldo. na forma le~l,.a l"e,'3j1~.;tiYa! " - países ln'e1nbros da União p,~a a pro-
ntificação, D01s se nm 2,fiamit que ne-J Artlgo :I teção da propriedade md,us'trial, .será
1111Ulll illcoveniente antes pelo contrá-! A reuovs,ção do l'egistl'Cl de marcas ratificad() o mais 'breve po-ssivel.· As
('lO. gJ:;a:;,de~ vam:::.!<ens 2.!,T~~p.nJ;lUU, :l,sJ de fábrica 011 de comércio, cujo têr- ratifieaç5es sel'ão deposit,a-das Jlmt.c
:'13})OS'<;;08;, contldas no l'efeI'1dc Imo d~ üUl'ação normal ãe pmteção ao Govêmo da Confedêl'acâo Sub" e
AQº,~do.., Iexpirou depois de 3 de setembro de por êstB, notificados a tõdos CS' QU-

SIrVOcllltl !,lo :"1',$9JO I)ara yenc'l'ar .:: _1939, mas antes de 30 de junho de tras. O presente Acõrc10 e'Itmrá em
VOs.3a. ~xceI~~C1a 'O~~ ~1:~?t~St03 CJ.f1:. rol-i. lB-47~ terá efeito retroativo n8:t data vigor .sem demora entre 05 l:"-3ÍSes que
llha ftl~a, eS;'I1";l< e d\SH~'ca CGnsido;ra-! de e.'l:piração de sua duração normal, o tenham rat1fiev.do.
cao. - .Tose !;wta Pe-l'ezl'a, l'e"pOllUc11- desde que- seja. efetuada untes de 30 2. Os }}afses que não tDnham assi-
do pelo e>:p9d!eme. de junho de 19,18. ·nado Q presente Acôrdo, a <31epoo.e-

Dái 92-655. (00) _ E;U 21 de agosto rã-o aderir tl, peclido. As adesões 'zc-
de 19017. Artigo 4 riio notificadas ao Governo da Confe-

del'açáo Suíça e por êste, a toüos os Quando_ durante opel'iOOo comprc=
A Sua Excelênch o l?-enhor General Os países que temam pane ao l'nes~ outros. Elas acarr€ú,ráo. de pleno di- endido entre 3 de setembro de 1939 e

(],a DIvisão, Eurico C-asllar Dutra, 1110 tempo 110 pr<:sente ACÔ1'do e 110 reito, '_ e sem dem~ra. ~el5são ~ tôdas 30 de jt1I1ho <b 1947, os produtos, xe=
Presidente da República, de, Ma.drid, .referente ao registro ill- as clausulas e aUlUlSsao a todas as, vestidos de uma marca falsificando ou

tfrrnaclonal de maroas de fábrica oU t t' 1 d tSonhor Presidente. de- cOluêrcie>, convêm ainda no ,se- VTh!?' agens es .lpU a as no pl'B&en e imitando uma marca registrada em Ull]'
Tenho a honra de pagsar às mãos guinte: a -. renovação- do registra de Acordo. pais contratante, tenham sido ill1por~

';.... Vossa Excelência a aJleX"t cópia do marcas de fábrica ClU de <JomérGÍo tados por êste mesmo pais, por con~
',wi~o 1'1,0 DNPI-õ42, de 14 de julho úl- in.."Critas no Registro Internacional, e Artigo 10 ta do Govêrno, para a 'continuaçã(,
'tÍIllO, pelo qual o Ministél'io do TI-a- depc>is quais Ull1 dos países contra- eficaz da guerra, ou para manter 'os
')".l!l\l, Indústrift ~Comércio solicita ,a tantes é o lX>1s d€ Origêm, no sentido Todo pais contrata.ntec' po·clerá e,s- aprovisionamentos e demais serviços
ratlfic;:;ção do acõrào l'efere-lltec à con- do artigo primeiro do Acônio de tender o jJl'escnte Acôr<1o, por simples e,ssaJ.daís à vida da cOllllmidade, OU
servação ou à resta,uraçác dos direitos Madrid, te.ri efeito rctroatiYü na da- notIficação feita· ao Govêmo da, Con- para sua,izar os sofrimentos e desgra~
de ;propriedade industrial atiugidps tll. de expu'ação de sua duração nor- federação Suíça,à totalidad", OU par- ças resultantes da guarl'a, tal uso da ,
1>ela segunda .guerra mundial, apro-vQ,- 111201, desde que seja '.efct\l?_d~, antes te de suas colônias, protetorados, ter- referida marca não será, consideradrt.
do c.om {t voto dO' Brasil e firmado, de 30 de junho da 1948.- ritólio,s sob maudato ou sup tuteLa, como prejudicial aos direitos de set1
-em Neuchawl. aos 8 de fevereil'O de ou a todos outros territórios submeti- proprietário•
.19017, no COl'!-er da . Conferêncía, de Artigo 5 . dos à sua autoridade, ou -a (ltdes ter- II
:Nêl1chatel, - e CUjo texto, na sua vel'- 1, O período compreendido tlltre litórios sob suzerallia. O Govêrno da
;;ão ])ortuguêsa" l'iÜneto t:>mbém a Vos- 3 de setembro- de 1939 e 30 de jmmo Confederação Suíça transmitirá esta As" cfu'posições do Artigo I se réla ~
pa Excelência, em cópia áutent1cada. de 1947' não será tomado em consi.. l'lotifiC<1,Ção aos dema.i.s GOVilrIlOE. cionanJ. igualmente com os pedidos de '

2, Penso. selmor Presidente, ~~ler dera.ção pal'a o cSlçulo, tanto do pra- patentes depositados por cidadãos
m nOI(O Aro merece a aprovar;ã() cIo zo previsw para a entrada 6-lll vigor - Artigo !1 tchecoslovacos junto ao Bureou alc~
:Poder Legislativo. Darcc"ndo-me con- d:;. 'êxploração de uma patente, pa.ta mão .de patentes, em Berlim. 110 p,-
'V€llÍente que ,êste seja (} :mesmo sub- o uso de uma marca dtl fábrica oU ,o presenb Acôl'do 6"'1'", llEsinado cm riodo compreenclido'entre 1 de agôsto
311eUdc>, de aeórdo CCU1 Cl artigó 66, de comércio, para, a explo1'a9ão de um só exemplar, qua será depo~ltadQ de 1940 e 01 de maio de 1945, l.'1cll1Sive'. ­
aLem 1, da Con,,::~t.u1C5:o J,i'octeral,.i3€ um desenho ou de um moclêlo inc1u~. Il(),~ arqui'\'c~ do GovêrllCl da GonI'8- com a condição de que o invfrlltú não'
fQif~ concol'dar vos.~;,. .E."':~.. ~~ll{'la. 1trial~ IJ01l10 t~unbélll aii prnZQ da ~_ del'...içãQ ~1.li~a, Çó-!.~1l:~ aUt21l~ic8.::a P.!~ t tSL:":1t~, §it1o "feito lta Alenlfllll1!h,
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O arügo 10 não eôtava previsto no d,;e Pa.ns, ~ara ll~ote-çao ~9: propl'led.a- lação um pedido de patente d~posl­
Projeto, e ol'iginou-se de umª, proposta ae llluusu'l!l;l, pala o dep~gltO ou..tegls- tado de acôrdo com o artigo I." _
do Delegado britànic<J, no sentido de t~o dos pedidos d~ pa,ellLes de mven- sel.' assimilado ao ex,'lo!'i1dcr d'e boa
iJodm' qualquer país e-sL3n<1"r a ",elis çao, e :n;od7Jos de utllida:ie" de mar- fé, mesmo que êle não timl1a ,,~eti­
territórios a apiicação do A{:ôrdo. cas de fabnca ou de ?o\nel'c~o: de de- vament<: explorado sua Invença.o, com
, O artigo 11 corresPollde exatam".n- s,:nlm" qu IDode,1os Il1dustnalS, que a condição de que justifique ter ,ldo
te ao que continh", no Projeto o nú- nao haVIam expm,;d? ,a 3 de setembro 9, explOl'8.ção impedida pela CU€lTa.
mero 1{l e encerro maté!'ia puramente de 19::19, e aquE-le& mImados depois dês­
formal, pois estabe-lece que a. assina- ta data, mas antes de 1 de janeiro
tura do .Á!~ôrdo se farh num único de 1947, sérão prolongados, por cada
ex€mplal' a sel' g\lal'dado nos Arquivos um dos países contratanws, em favo! As dispcsições -do presente acôrdo
do Govêrno Suí"o. Nenhuma alte-raçe.o dos titulares dos direitos l'e<lonhecid{)s não çomportam senão um mininw doe
60fr8u 11 sua l'edação. pela dita Convenção 011 de seus pro- 1Y1'oteção; não impedem a l'eivindica-

clll'a{iOl'iôS até 31 de dez<êm]Jro de 19,17, -o f d t't 1 d o' 'to, Finalmente, há o Pl'OíCN)!{] de en- . ça ,a avol' OSI li,ares 08 lll'B1' S
t - d d r de propl'iedade industriai, da aplica,.

~~l~~m~n~ri:'~r~e f;~r~edee q~~i(~~~ ArtigO 2.° ção de pl'<:scrições mais umplas esta~
Drocediment.o OS Governos fi)!e lU1oor:. Será conc-sdido um prazo que exipi- belecidas pela legi&lação interna de
mran1 produtos revestidúS d€ sinais ll'ará a 30 de junho de lM8, sem sô- um' pais contratante; deixam igual­
distílOtivo~ sUS-I}eMveis de- confusão com bre-taxa. nem pe-nalidade de espécie mente subsistir acôrdos e tratados
as marcas de terceiros, para. fazer :fa- alguma, aos ittulares dos direitos maIs favoráveis 'e nfto contrários, que
ce às l1ecezsid.a.des de guerr!t Gu SU- reconhecidos pela dita COllvenção, .ou os Govcrn(),~ dos países cOl1trnt-ante.s
l)l'im2Dto âs P-O,puh<;ões; e a segunde a seus procllr.auores, para ex€Cuturem tiwranl COllclu:ido .011 concluirem eu­
estahélece norm~,> no sentidtl da ex- qualquer áto:t preenchel'ern quaIquel' _tl'e sia

tensão dos benefi"ws do a:rtl!"O 1." do formalidade, pa,gm:em qualquer taxa e
.!:llÔJ:?O MS ol'esidentes. na TC't!ElCOSIO-j em _g3rat sat~s,fa'4erem 'q~alqUel' obri- f Al'tigo II

. _ que 19'1'am Obl'lgj'l.doS a eíe~)1'lr gaçao prescnta ll"'las lels e regul",. I .. , _
.. , d"pósüos de se115 JJ!?did.o,q de P1'1Vl-, mentes de cada país para cOl1Serva- /'13 (iI.~PQ~lÇ~& do ll~e.se~te AcOl'?o
lé;:dos na repartição:> alE-mâ dª paten-j ção eles direit{)s de j)Topl'iedade m- nao. 12reJudlCarao a apllcaçao das dlS­
tes, dtu'ante o período . da guerra. dushial adquiriüo.q a S de setembro pOSlÇoeS. d?S acô1'del> e ·tl'atado~ de

Com estall cQnsideraçõ,s em tÕl'no] de 1939 .CU depois d€Ssa, data, ou pa-- paz conclUl9-0s ou 1'01' se conelum~'!l1
do Acôrdo d~ l"IeucJ1'l.tel, tenbo !'l. 11On- ta obtel'~m aquêles _ que, caso não entre os palSes em e.st."-do de guerra.
T". de passar às mãos de 'Vossa Ex-] tiVé'S5e havido guerra, poderiam ter
cslênda o. relaMrio ll.nresentado :pelo sido e.dquilidas depois dessa data, em J\,rtigo 9 .
l~O$SO DzIegadn 11aQuele- conc!a.!Ve. a conseqüência àe Ulll pedido feito an-
iUil de, Que ];>01' êSSê JI;lJnisté1'ío ":,j,,,j te" de 30 de jL1liho de 1947, 1. O prc~entB Acól'cio,. aberto acs
nrori].ovldo. na forma le~l,.a l"e,'3j1~.;tiYa! " - países ln'e1nbros da União p,~a a pro-
ntificação, D01s se nm 2,fiamit que ne-J Artlgo :I teção da propriedade md,us'trial, .será
1111Ulll illcoveniente antes pelo contrá-! A reuovs,ção do l'egistl'Cl de marcas ratificad() o mais 'breve po-ssivel.· As
('lO. gJ:;a:;,de~ vam:::.!<ens 2.!,T~~p.nJ;lUU, :l,sJ de fábrica 011 de comércio, cujo têr- ratifieaç5es sel'ão deposit,a-das Jlmt.c
:'13})OS'<;;08;, contldas no l'efeI'1dc Imo d~ üUl'ação normal ãe pmteção ao Govêmo da Confedêl'acâo Sub" e
AQº,~do.., Iexpirou depois de 3 de setembro de por êstB, notificados a tõdos CS' QU-

SIrVOcllltl !,lo :"1',$9JO I)ara yenc'l'ar .:: _1939, mas antes de 30 de junho de tras. O presente Acõrc10 e'Itmrá em
VOs.3a. ~xceI~~C1a 'O~~ ~1:~?t~St03 CJ.f1:. rol-i. lB-47~ terá efeito retroativo n8:t data vigor .sem demora entre 05 l:"-3ÍSes que
llha ftl~a, eS;'I1";l< e d\SH~'ca CGnsido;ra-! de e.'l:piração de sua duração normal, o tenham rat1fiev.do.
cao. - .Tose !;wta Pe-l'ezl'a, l'e"pOllUc11- desde que- seja. efetuada untes de 30 2. Os }}afses que não tDnham assi-
do pelo e>:p9d!eme. de junho de 19,18. ·nado Q presente Acôrdo, a <31epoo.e-

Dái 92-655. (00) _ E;U 21 de agosto rã-o aderir tl, peclido. As adesões 'zc-
de 19017. Artigo 4 riio notificadas ao Governo da Confe-

del'açáo Suíça e por êste, a toüos os Quando_ durante opel'iOOo comprc=
A Sua Excelênch o l?-enhor General Os países que temam pane ao l'nes~ outros. Elas acarr€ú,ráo. de pleno di- endido entre 3 de setembro de 1939 e

(],a DIvisão, Eurico C-asllar Dutra, 1110 tempo 110 pr<:sente ACÔ1'do e 110 reito, '_ e sem dem~ra. ~el5são ~ tôdas 30 de jt1I1ho <b 1947, os produtos, xe=
Presidente da República, de, Ma.drid, .referente ao registro ill- as clausulas e aUlUlSsao a todas as, vestidos de uma marca falsificando ou

tfrrnaclonal de maroas de fábrica oU t t' 1 d tSonhor Presidente. de- cOluêrcie>, convêm ainda no ,se- VTh!?' agens es .lpU a as no pl'B&en e imitando uma marca registrada em Ull]'
Tenho a honra de pagsar às mãos guinte: a -. renovação- do registra de Acordo. pais contratante, tenham sido ill1por~

';.... Vossa Excelência a aJleX"t cópia do marcas de fábrica ClU de <JomérGÍo tados por êste mesmo pais, por con~
',wi~o 1'1,0 DNPI-õ42, de 14 de julho úl- in.."Critas no Registro Internacional, e Artigo 10 ta do Govêrno, para a 'continuaçã(,
'tÍIllO, pelo qual o Ministél'io do TI-a- depc>is quais Ull1 dos países contra- eficaz da guerra, ou para manter 'os
')".l!l\l, Indústrift ~Comércio solicita ,a tantes é o lX>1s d€ Origêm, no sentido Todo pais contrata.ntec' po·clerá e,s- aprovisionamentos e demais serviços
ratlfic;:;ção do acõrào l'efere-lltec à con- do artigo primeiro do Acônio de tender o jJl'escnte Acôr<1o, por simples e,ssaJ.daís à vida da cOllllmidade, OU
servação ou à resta,uraçác dos direitos Madrid, te.ri efeito rctroatiYü na da- notIficação feita· ao Govêmo da, Con- para sua,izar os sofrimentos e desgra~
de ;propriedade industrial atiugidps tll. de expu'ação de sua duração nor- federação Suíça,à totalidad", OU par- ças resultantes da guarl'a, tal uso da ,
1>ela segunda .guerra mundial, apro-vQ,- 111201, desde que seja '.efct\l?_d~, antes te de suas colônias, protetorados, ter- referida marca não será, consideradrt.
do c.om {t voto dO' Brasil e firmado, de 30 de junho da 1948.- ritólio,s sob maudato ou sup tuteLa, como prejudicial aos direitos de set1
-em Neuchawl. aos 8 de fevereil'O de ou a todos outros territórios submeti- proprietário•
.19017, no COl'!-er da . Conferêncía, de Artigo 5 . dos à sua autoridade, ou -a (ltdes ter- II
:Nêl1chatel, - e CUjo texto, na sua vel'- 1, O período compreendido tlltre litórios sob suzerallia. O Govêrno da
;;ão ])ortuguêsa" l'iÜneto t:>mbém a Vos- 3 de setembro- de 1939 e 30 de jmmo Confederação Suíça transmitirá esta As" cfu'posições do Artigo I se réla ~
pa Excelência, em cópia áutent1cada. de 1947' não será tomado em consi.. l'lotifiC<1,Ção aos dema.i.s GOVilrIlOE. cionanJ. igualmente com os pedidos de '

2, Penso. selmor Presidente, ~~ler dera.ção pal'a o cSlçulo, tanto do pra- patentes depositados por cidadãos
m nOI(O Aro merece a aprovar;ã() cIo zo previsw para a entrada 6-lll vigor - Artigo !1 tchecoslovacos junto ao Bureou alc~
:Poder Legislativo. Darcc"ndo-me con- d:;. 'êxploração de uma patente, pa.ta mão .de patentes, em Berlim. 110 p,-
'V€llÍente que ,êste seja (} :mesmo sub- o uso de uma marca dtl fábrica oU ,o presenb Acôl'do 6"'1'", llEsinado cm riodo compreenclido'entre 1 de agôsto
311eUdc>, de aeórdo CCU1 Cl artigó 66, de comércio, para, a explo1'a9ão de um só exemplar, qua será depo~ltadQ de 1940 e 01 de maio de 1945, l.'1cll1Sive'. ­
aLem 1, da Con,,::~t.u1C5:o J,i'octeral,.i3€ um desenho ou de um moclêlo inc1u~. Il(),~ arqui'\'c~ do GovêrllCl da GonI'8- com a condição de que o invfrlltú não'
fQif~ concol'dar vos.~;,. .E."':~.. ~~ll{'la. 1trial~ IJ01l10 t~unbélll aii prnZQ da ~_ del'...içãQ ~1.li~a, Çó-!.~1l:~ aUt21l~ic8.::a P.!~ t tSL:":1t~, §it1o "feito lta Alenlfllll1!h,
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